
 

 

 

 

 

 

R
e

la
tó

ri
o

 d
e

 A
ti
v
id

a
d

e
s

 2
0

2
3

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Atividades 2023 

Autoridade Tributária e Aduaneira ï Ministério das Finanças 

Classificação: 150.20.300 

 (Aprovado pelo Conselho de Administração da Autoridade Tributária e Aduaneira, em  27 de março de 2024 e pela 

Secretária de Estado dos Assuntos Fiscais, por Despacho n.º 168/2024-XXIV, em 28 de novembro de 2024)



  Relatório de Atividades 2023 

 

Ín
d

ic
e 

3 

ÍNDICE 

ÍNDICE ................................................................................................................................................................................3 
I. APRESENTAÇÃO ............................................................................................................................................... 5 

1. Nota Introdutória ...........................................................................................................................................................7 

2. Foi notícia .......................................................................................................................................................................8 

3. Números chave de 2023 ..............................................................................................................................................10 

4. A Autoridade Tributária e Aduaneira ...........................................................................................................................11 

4.1 Visão, Missão e Valores ..........................................................................................................................................11 

4.2 Orgânica ..................................................................................................................................................................12 
II. EVOLUÇÃO DA RECEITA FISCAL .................................................................................................................... 15 

III. AUTO-AVALIAÇÃO ....................................................................................................................................... 19 

1. QUAR 2023 ς Análise dos resultados ...........................................................................................................................21 

1.1 Objetivo 1 - Facilitar o cumprimento voluntário .....................................................................................................22 

Indicador 1. Nível de cumprimento de obrigações declarativas (%) ..........................................................................22 

Indicador 2. Alertas de apoio ao cumprimento voluntário com regularização declarativa (em % do total) ..............23 

Indicador 3. Declarações pré-preenchidas ou automatizadas em % do total (IRS, IRC, IVA e IMI) ............................24 

Indicador 4. Capacidade de resposta através do e-balcão (1 a 3 dias úteis, em %) ...................................................25 

Indicador 5. Pagamentos efetuados sem deslocação aos serviços da AT (%) ............................................................26 

1.2 Objetivo 2 ς Combater a evasão e a fraude fiscal e aduaneira ...............................................................................27 

Indicador 6. Eficácia da cobrança (%) ........................................................................................................................27 

Indicador 7. Ações de inspeção tributária e aduaneira (em pontos) (%) ...................................................................28 

Indicador 8. Ações de inspeção tributária e aduaneira com regularizações voluntárias (em % do total) .................29 

1.3 Objetivo 3 ς Atuar de forma transparente e atempada..........................................................................................29 

Indicador 9. Reclamações graciosas (prazo médio de decisão, em meses) ...............................................................29 

Indicador 10. Taxa de resolução dos recursos hierárquicos (%) ................................................................................30 

Indicador 11. Taxa de litigância no âmbito do contencioso administrativo IR e IVA (%) ...........................................31 

Indicador 12. Índice de segurança da informação (%) ...............................................................................................32 

Indicador 13. Informações vinculativas (prazo médio de resposta, em dias) ............................................................33 

1.4 Objetivo 4 ς Melhorar a experiência de utilização dos serviços .............................................................................34 

Indicador 14. Comunicações eletrónicas (%) .............................................................................................................34 

Indicador 15. Atendimento telefónico (chamadas atendidas em % das recebidas) ..................................................35 

Indicador 16. Atendimento não presencial (em % do total de atendimentos) ..........................................................36 

Indicador 17. Disponibilidade da infraestrutura e sistemas de informação (%) ........................................................37 

Indicador 18. Desalfandegamento de mercadorias-Import./Export. (tempo médio (hh:mm)) .................................38 

1.5 Objetivo 5 ς Promover um serviço de excelência em respeito pelo ambiente .......................................................39 

Indicador 19. Nível de satisfação dos contribuintes e dos agentes económicos (%) .................................................39 

Indicador 20. Execução de Medidas Simplex (pontos) ..............................................................................................40 

Indicador 21. Aprovação do Regulamento de Prestação de Trabalho em Regime de Teletrabalho (pontos) ...........40 

2. Apreciação Quantitativa e Qualitativa (Eficácia, Eficiência e Qualidade) .....................................................................42 

2.1 Grau de concretização dos objetivos ......................................................................................................................42 

2.2 Justificação dos desvios ..........................................................................................................................................43 

3. Atividades e projetos desenvolvidos em 2023 .............................................................................................................43 

3.1 Avaliação da execução das atividades planeadas ...................................................................................................43 

3.2 Projetos em destaque .............................................................................................................................................44 

3.3 Medidas de modernização administrativa (Programa SIMPLEX+) ..........................................................................48 

4. Principais condicionantes dos resultados alcançados ..................................................................................................48 

5. Principais medidas de correção/reforço implementadas ............................................................................................49 

 



Relatório de Atividades 2023   

 

Ín
d

ic
e 

4 

6. Recursos humanos, financeiros e materiais ................................................................................................................ 51 

6.1 Recursos humanos ................................................................................................................................................. 51 

6.2 Recursos financeiros .............................................................................................................................................. 54 

6.2.1 Fontes de financiamento ................................................................................................................................. 55 

6.2.2 Despesa realizada ............................................................................................................................................ 58 

6.2.3 Despesas com publicidade institucional .......................................................................................................... 59 

6.2.4 Contratação pública ......................................................................................................................................... 59 

6.2.5. Logística .......................................................................................................................................................... 60 

6.3 Instalações ............................................................................................................................................................. 62 

7. Avaliação do sistema de controlo interno ................................................................................................................... 65 

8. Audição dos dirigentes intermédios e demais trabalhadores na autoavaliação dos serviços ..................................... 66 

9. Apreciação da qualidade do serviço prestado............................................................................................................. 66 

9.1 Inquéritos de avaliação da satisfação dos utentes ................................................................................................. 66 

9.2 Elogios e louvores a trabalhadores da AT .............................................................................................................. 68 

10. Comparação com o desempenho de serviços idênticos ........................................................................................... 68 

10.1 Avaliação comparativa com outros serviços da Administração Pública ............................................................... 68 

10.2 VAT gap na União Europeia ................................................................................................................................. 69 

10.3 Tax Administration ς OCDE .................................................................................................................................. 70 

11. Ranking dos serviços homogéneos............................................................................................................................ 72 
IV. COOPERAÇÃO INTERNACIONAL .................................................................................................................. 74 

V. AVALIAÇÃO FINAL ........................................................................................................................................ 80 

1. Menção proposta ........................................................................................................................................................ 82 

2. Conclusões prospetivas ............................................................................................................................................... 82 

ANEXOS ............................................................................................................................................................ 86 

1. QUAR ς Quadro de Avaliação e Responsabilização ς SIADAP 1 .................................................................................. 88 

2. Atividades desenvolvidas em 2023 ς Avaliação da execução ..................................................................................... 91 

3. Avaliação do sistema de controlo interno ................................................................................................................. 101 

4. Questionário de avaliação da satisfação dos utentes ............................................................................................... 103 

5. Balanço Social ............................................................................................................................................................ 108 

6. Ranking dos serviços homogéneos ............................................................................................................................ 109 

7. Cooperação internacional ......................................................................................................................................... 113 

8. Siglas.......................................................................................................................................................................... 129 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I. APRESENTAÇÃO 

 

I.
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 



 

 

 

 



                               Relatório de Atividades 2023  

  

 

A
p

re
s
e
n

ta
ç
ã
o

 

7 

1. Nota Introdutória 

O presente Relatório de Atividades (RA), elaborado nos termos das disposições do Decreto-Lei n.º 

183/96, de 27 de setembro e da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, reflete o resultado do 

desempenho da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), durante o ano de 2023, correspondendo 

ao primeiro relatório na vigência das prioridades estratégicas definidas para o triénio 2023-2025. 

Elaborado para garantir uma visão integrada do desempenho da AT, nele se inclui informação sobre 

o desempenho em termos de objetivos e indicadores definidos no Quadro de Avaliação e 

Responsabilização (QUAR), bem como o resultado das atividades desenvolvidas e dos projetos 

implementados, para além de informação sobre os valores cobrados da receita fiscal administrada 

pela AT e dos resultados da atividade de cooperação internacional desenvolvida.  

Os resultados alcançados permitiram superar todos os objetivos operacionais de eficácia, de 

eficiência e de qualidade e atingir uma taxa de realização global do QUAR de 109,2%.  

Cumprindo com os objetivos estratégicos de incrementar o cumprimento voluntário e de reforçar a 

confiança e a transparência, foram implementados ao longo do ano um conjunto de alertas de apoio 

ao cumprimento voluntário permitindo assim a regularização da situação declarativa previamente à 

instauração de divergências. Prosseguiu-se também no caminho da facilitação alargando o pré- 

preenchimento declarativo, e da transformação digital com o alargamento da submissão eletrónica 

de declarações, da implementação de novas funcionalidades no Portal das Finanças e de 

disponibilização de novos conteúdos no assistente virtual.  

Podendo concluir-se que o ano de 2023 foi, em muitos domínios, um ano de bons resultados para 

a AT, cumpre agradecer a todos os que nela trabalham. É imperativo salientar que tal não teria sido 

possível alcançar sem a competência, dedicação, empenho e entusiasmo incansáveis dos seus 

trabalhadores, mesmo perante conjunturas desfavoráveis.  

A renovação e reforço do capital humano da organização é, portanto, vital para a sua continuidade. 

Se bem que a admissão de 198 novos trabalhadores não tenha invertido a tendência de acentuada 

queda do número de efetivos, pode ser considerado um primeiro passo que se espera tenha 

continuidade.  

Apesar do balanço positivo, a AT encara esta realidade não como um ponto de chegada, mas como 

um incentivo para continuar o caminho de melhoria contínua, que lhe permite ultrapassar os desafios 

que se colocam. 
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2. Foi notícia 

Dia Internacional das Alfândegas 

Como todos os anos, celebrou-se, no dia 26 de janeiro, o Dia 

Internacional das Alfândegas, este ano sob o lema "Acompanhar a nova 

geração: promover a partilha de conhecimento e reforçar o orgulho da 

profiss«o aduaneira ". Na sess«o solene, foi abordada a quest«o da 

gestão do conhecimento e da sua transmissão para as novas gerações, 

através do estabelecimento de relações intergeracionais dinâmicas, mas também da abertura ao 

mundo exterior, através do intercâmbio com atores implicados na circulação de mercadorias e 

passageiros, prestadores de serviços e o mundo universitário. 

Apreensão de peças de espécies protegidas - CITES 

No âmbito das suas competências de controlo da fronteira externa da UE em termos 

de defesa do ambiente, a Alfândega Marítima de Lisboa, após peritagem do ICNF, 

procedeu a uma apreensão de 57 unidades de partes de animais de espécies 

protegidas pela Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies Ameaçadas 

de Extinção (CITES), que estavam acondicionadas num contentor, proveniente do Canadá, cuja 

mercadoria declarada era bens de uso pessoal. 

Regulamento de Teletrabalho da AT 

No âmbito das medidas que visam favorecer a conciliação da vida profissional com 

a vida pessoal e familiar, prevenir o absentismo, evitar a agudização das assimetrias 

de género e potenciar a coesão territorial, entrou em vigor, em 1 de março, depois 

de ouvidas as organizações representativas dos trabalhadores, o regulamento de 

teletrabalho da AT promovendo a utilização de modos mais ágeis e flexíveis de desempenho do 

trabalho. 

Opera«o ñPATRINUSò 

No âmbito de um inquérito dirigido pelo DCIAP, foi desmantelada uma rede 

organizada com ramificações internacionais que se dedicava ao contrabando de 

cigarros por via marítima. Em causa estão suspeitas de introdução em Portugal de 

elevadas quantidades de tabaco, com origem em Marrocos, sem o pagamento dos 

impostos devidos, calculando-se que o valor do imposto em falta é de cerca de 7 milhões de euros. 

Operação Penálti 

No âmbito da investigação de diversos processos-crime instaurados por suspeitas da prática de atos 

passíveis de configurar ilícitos criminais de Fraude e Fraude Qualificada, a Unidade 

dos Grandes Contribuintes levou a cabo esta operação que se consubstanciou no 

cumprimento de 67 Mandados de Busca Domiciliária e não Domiciliária, sendo 3 a 

Sociedades Anónimas Desportivas (SAD) e 28 a escritório de advogados, gabinetes 

de contabilidade e empresas de agentes de desportivos. As diligências ocorridas visam a 

perseguição de ilícitos criminais tributários no universo abrangido (um dos que maiores volumes 

financeiros movimentam na economia portuguesa) que poderão ter resultado na lesão da receita do 

Estado em vários milhões de euros, em negócios relacionados com diversas realidades contratuais, 

nomeadamente, o recebimento de valores, inclusive em matéria de direitos de imagem, neste caso, 

com eventual participação de agentes / intermediários não residentes em território nacional, bem 

como com a contabilização de faturação não correspondente a negócios reais. 
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Publicação de Folhetos informativos 

No âmbito do objetivo estratégico da AT em promover o apoio ao cumprimento 

voluntário, foram publicados e atualizados vários folhetos sobre diversos temas 

como sejam a utilização do Centro de Atendimento Telefónico, as obrigações 

fiscais do jovem no mercado de trabalho, a obtenção de certidões e comprovativos 

o regime forfetário dos produtores agrícolas, os regimes de incentivos fiscais ao investimento, a 

correção de divergências em IRS ou a participação do Imposto do Selo em caso de óbito. 

Guia de Comunicação Escrita 

Divulgado internamente o ñGuia de Comunica«o Escritaò que re¼ne orienta»es para 

escrever em linguagem clara, com o objetivo de simplificar e uniformizar as 

comunicações e os conteúdos informativos produzidos pela AT e auxiliar na criação de 

textos simples, fáceis de entender pelos contribuintes. 

Grandes apreensões de cocaína 

Efetuadas duas apreensões, na Delegação Aduaneira de Sines, num total de mais 

de 2 000 kgs de cocaína, acondicionadas em contentores procedentes do Brasil e 

do Panamá. Estas apreensões foram possíveis devido à utilização de métodos de 

análise de risco e pelo recurso ao equipamento scanner com que a AT opera 

naquele porto. O estupefaciente apreendido foi entregue à PJ, enquanto órgão de polícia criminal 

competente. 

Plano Nacional de Formação Financeira 

Foi assinado um protocolo para o desenvolvimento de iniciativas que integrem 

conteúdos de fiscalidade no Plano Nacional de Formação Financeira, tendo 

sido criada a área "Conhecer os Impostos", no portal Todos Contam, com 

conteúdos sobre fiscalidade. Através deste protocolo, a AT, o Banco de Portugal, a Autoridade de 

Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões e a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 

assumem o compromisso de contribuir para elevar o nível de conhecimentos financeiros da 

população e promover a adoção de atitudes e comportamentos financeiros adequados.  

Prémio atribuído a Portugal, no âmbito da resolução dos procedimentos amigáveis 

No ©mbito do evento ñOCDE Tax certainty day 2023", Portugal foi 

distinguido pela OCDE com o 3.º lugar na categoria de tempo médio 

para encerrar procedimentos amigáveis relativos a Outros Casos que 

não Preços de Transferência. Portugal apresentou um resultado de 11,42 meses tendo a Nova 

Zelândia e a Irlanda obtido os primeiros e segundo lugares, respetivamente, com 6,36 e 7,6 meses. 

Fórum Global da OCDE 

Realizou-se de 27 de novembro a 1 de dezembro, em Lisboa, no Centro de 

Congressos de Lisboa, com organização da AT, a 16.ª Reunião Plenária do 

Fórum Global sobre Transparência e Troca de Informação para Fins Fiscais 

da OCDE - ñDelivering Together: Building on our Achievements to Foster Tax 

Transparency and Exchange of Informationò -  que contou com a participação de 450 delegados 

proveniente de 165 países membros da OCDE, incluindo todos os países do G20 e 21 observadores. 
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3. Números chave de 2023 
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concluídos em menos de 
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245 toneladas de resíduos reciclados 

Poupadas: 

180.464 

árvores 

2.707 ton de 

emissões de CO2  

1.109.142 

m3 de água 

20.677.292 

8.382.225 

1.315.968 

 

49.526 
Inspeções 
tributárias e 
aduaneiras 

realizadas 

APREENSÕES 

7.064 kg.  
de cocaína e heroína 

10.575 apreensões relativas 

a mercadorias contrafeitas, 
veículos automóveis, 
medicamentos e mercadorias 
protegidas pela Convenção 
CITES 
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4. A Autoridade Tributária e Aduaneira 

4.1 Visão, Missão e Valores 

VISÃO 

Ser uma organização de referência que promove o cumprimento voluntário, através de processos 

simples e inovadores.  

MISSÃO 

A AT tem por missão administrar os impostos, direitos aduaneiros e demais tributos que lhe sejam 

atribuídos, bem como exercer o controlo da fronteira externa da União Europeia e do território 

aduaneiro nacional, para fins fiscais, económicos e de proteção da sociedade, de acordo com as 

políticas definidas pelo Governo e o Direito da União Europeia. 

Com vista a prosseguir a sua missão, estão cometidas à AT, designadamente, as seguintes 

atribuições: 

¶ Assegurar a liquidação e cobrança dos impostos sobre o rendimento, sobre o património e sobre 

o consumo, dos direitos aduaneiros e demais tributos que lhe incumbe administrar, bem como 

arrecadar e cobrar outras receitas do Estado ou de pessoas coletivas de direito público; 

¶ Exercer a ação de inspeção tributária e aduaneira, garantir a aplicação das normas a que se 

encontram sujeitas as mercadorias introduzidas no território da União Europeia e efetuar os 

controlos relativos à entrada, saída e circulação das mercadorias no território nacional, 

prevenindo, investigando e combatendo a fraude e evasão fiscais e aduaneiras e os tráficos 

ilícitos, no âmbito das suas atribuições; 

¶ Exercer a ação de justiça tributária e assegurar a representação da Fazenda Pública junto dos 

órgãos judiciais; 

¶ Assegurar a negociação técnica e executar os acordos e convenções internacionais em matéria 

tributária e aduaneira, cooperar com organismos europeus e internacionais e outras 

administrações tributárias e aduaneiras, e participar nos trabalhos de organismos europeus e 

internacionais especializados no seu domínio de atividade; 

¶ Promover a correta aplicação da legislação e das decisões administrativas relacionadas com as 

suas atribuições e propor as medidas de carácter normativo, técnico e organizacional que se 

revelem adequadas; 

¶ Desenvolver e gerir as infraestruturas, equipamentos e tecnologias de informação necessários à 

prossecução das suas atribuições e à prestação de apoio, esclarecimento e serviços de 

qualidade aos contribuintes; 

¶ Realizar e promover a investigação técnica e científica no domínio tributário e aduaneiro, tendo 

em vista o aperfeiçoamento das medidas legais e administrativas, a qualificação permanente dos 

recursos humanos, bem como o necessário apoio ao Governo na definição da política fiscal e 

aduaneira; 

¶ Informar os contribuintes e os operadores económicos sobre as respetivas obrigações fiscais e 

aduaneiras e apoiá-los no cumprimento das mesmas; 

¶ Assegurar o licenciamento do comércio externo dos produtos tipificados em legislação especial 

e gerir os regimes restritivos do respetivo comércio externo. 
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VALORES 

 

4.2 Orgânica 

A AT é um serviço da administração direta do Estado, sendo dirigida por um Diretor-Geral, 

coadjuvado por 12 Subdiretores-Gerais. Dispõe de um órgão com competências decisórias e 

consultivas, o Conselho de Administração da Autoridade Tributária e Aduaneira (CAAT)1. Entre as 

suas várias competências, ao CAAT compete aprovar os projetos do quadro de avaliação e 

responsabilização, do plano e do relatório de atividades, para posterior aprovação pela tutela, bem 

como acompanhar a execução do plano de atividades e do orçamento. 

A AT possui autonomia administrativa, obedecendo a sua organização interna a um modelo 

estrutural misto: um modelo de estrutura hierarquizada combinado com um modelo de estrutura 

matricial nas áreas de atividade específicas das tecnologias e dos sistemas de informação. 

Estrutura-se nas seguintes unidades orgânicas nucleares: 

¶ Serviços centrais, compreendendo as Direções de Serviços, o Centro de Estudos Fiscais e 

Aduaneiros, a Unidade dos Grandes Contribuintes e as Equipas de Projeto Multidisciplinares; 

¶ Serviços desconcentrados regionais, designados por Direções de Finanças e Alfândegas, e 

locais, designadas por Serviços de Finanças, Delegações e Postos Aduaneiros. 

A sua estrutura orgânica está definida nos seguintes diplomas legais: 

¶ Decreto-Lei n.º 118/2011, de 15/12, que aprova a missão, atribuições, órgãos de direção, tipo de 

organização interna, princípios e instrumentos de gestão, receitas, despesas e quadro de cargos 

de direção; 

                                                           
1Artigo 3.º, nºs 1 e 3, do Decreto-Lei 118/2011, de 15 de dezembro. 

ÅA AT assegura um relacionamento com os contribuintes
e os agentes económicos ancorado nos princípios da
imparcialidade, da justiça e da equidade, exigindo dos
seus trabalhadores uma atuação pautada por critérios de
lealdade, honestidade e integridade.

Integridade

ÅA AT promove um relacionamento leal com os
contribuintes e agentes económicos, informando-os de
forma aberta, clara e oportuna sobre os seus direitos e
obrigações, e presta publicamente contas das atividades
que desenvolve e dos resultados da sua atuação.

Transparência

ÅA AT assume uma postura de estreita colaboração com
os contribuintes e a sociedade em geral, perseguindo um
serviço de excelência, assente no rigor e no
conhecimento técnico dos seus trabalhadores.

Compromisso

ÅA AT adota uma atitude aberta e promotora da inovação,
fomentando o desenvolvimento e aplicação de soluções
facilitadoras do cumprimento.

Inovação
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¶ Portaria n.º 320-A/2011, de 30/12, republicada pela Portaria n.º 155/2018, de 29/05, e alterada 

pela Portaria n.º 98/2020, de 20/04, que determina a estrutura nuclear dos serviços, as 

competências das respetivas unidades orgânicas e fixa o limite máximo de unidades orgânicas 

flexíveis; 

¶ Despacho n.º 1365/2012, de 31/12, republicado pelo Despacho n.º 5932/2018, de 18/06, e 

alterado pelo Despacho n.º 13173/2022, de 14/11, que define as unidades orgânicas flexíveis 

dos serviços centrais da AT; 

¶ Despacho n.º 1366/2012, de 31/12, alterado e republicado pelo Despacho n.º 8451/2022, de 

11/07, que define a estrutura matricial das áreas de atividade específicas das tecnologias e dos 

sistemas de informação da AT. 

 



Relatório de Atividades 2023                                 

 

    

A
p

re
s
e
n

ta
ç
ã
o

 

14 

Estrutura orgânica da AT 
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A receita fiscal do Estado foi de 58.874 milhões de euros em 2023, registando um acréscimo de 

9,9% em relação ao previsto no Orçamento do Estado, contribuindo, principalmente, a cobrança 

para além do previsto de IRS (+1.710,2 Mú), IVA (+1.716,8 Mú) e IRC (+1.356,8 Mú), 

contrabalançado com o decréscimo em IS (-44,9 Mú). 

Receita fiscal do Estado 

 

A receita fiscal dos impostos administrados pela AT, em 2023, totalizou 64.771,6 milhões de euros, 

conforme se pode observar no quadro seguinte, representando um aumento da receita fiscal 

cobrada de 6.996,1 milhões de euros e um acréscimo de 12,1%, comparativamente a 2022. 

Receita fiscal administrada pela AT  
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Estrutura dos principais impostos em 2023 

(em percentagem da receita fiscal total) 

 

Em 2023, o IVA manteve-se como o imposto com maior peso na receita fiscal total administrada 

pela AT, representando 37,7%, seguido do IRS e do IRC, com um peso de 28,5% e 13,8%, 

respetivamente (ver gráfico acima). Estes três impostos, no seu conjunto, representam 80% da 

receita fiscal total administrada pela AT.  

IVA
37,7%

IRS
28,5%

IRC
13,8%

ISP
5,0%

IT
2,6%

IS
3,1%

IMI
2,3%

Outros
7,0%
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1. QUAR 2023 ï Análise dos resultados 

O Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR) da AT de 2023 foi definido no âmbito do 

sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública (SIADAP), 

instituído pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de 

dezembro, 55-A/2010, de 31 de dezembro, 66-B/2012, de 31 de dezembro e 12/2024, de 10 de 

janeiro. 

O QUAR 2023 integra 5 objetivos e 21 indicadores, incluindo os objetivos comuns de gestão dos 

serviços públicos previstos no artigo 18.º da Lei do OE 2023, considerados dos mais relevantes para 

efeitos do disposto no artigo 18.º da Lei nº. 66-B/2007, de 28 de dezembro, pelo que no seu conjunto, 

a mesma disposição legal lhe atribui um peso relativo mínimo no QUAR de 50%.  

Foram definidos os seguintes objetivos operacionais (OB) para 2023:  

 

 

A eficácia é avaliada pelo resultado obtido nos objetivos operacionais 1 e 2, com o peso de 25% na 

avaliação final da AT. 

A eficiência é avaliada pelo resultado obtido nos objetivos operacionais 3 e 4, com o peso de 25% 

na avaliação final da AT. 

A qualidade é avaliada pelo resultado obtido no objetivo operacional 5, com o peso de 50% na 

avaliação final da AT. 

O grau de cumprimento dos objetivos operacionais é aferido pelos resultados obtidos nos 

indicadores selecionados para avaliar cada um desses objetivos. 

De seguida, apresenta-se a avaliação do grau de realização dos objetivos operacionais, medido 

pela execução dos respetivos indicadores e, em Anexo 1, o QUAR da AT referente à execução do 

ano de 2023. 
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1.1 Objetivo 1 - Facilitar o cumprimento voluntário 

Indicador 1. Nível de cumprimento de obrigações declarativas (%) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

94,5 [93;96] 100 20% 96,7 
109,9 

Superado 

Este indicador visa avaliar os níveis de cumprimento voluntário de obrigações declarativas em sede 

de impostos sobre o rendimento (IRS e IRC) e de IVA, integrando ainda, uma componente 

relacionada com as declarações IES/DA. O resultado obtido decorre da média das suas quatro 

componentes, as quais possuem todas o mesmo peso no resultado final.  

Nível de cumprimento das obrigações declarativas por tipo de declaração: 2022-2023 

 
Nº declarações entregues 

no prazo 
Nº declarações 

vigentes (s/ faltosos) 
Nº declarações 

de faltosos 
Total 

Componente do 
indicador 

2022 2023 2022 2023 2022 2023 2022 2023 

 
Declarações Mod. 3 IRS 5 544 697 5 783 407 5 603 903 5 819 615 25 109 0 98,5 99,4 

Declarações Mod. 22 IRC 526 296 548 856 537 983 558 812 22 134 0 94,0 98,2 

Declarações periódicas 
de IVA 

3 902 406 4 071 852 4 113 742 4 310 152 - - 94,9 94,5 

Declarações IES/DA 484 906 504 130 494 445 514 838 39 278 17 587 90,9 94,7 

Total do indicador       94,5 96,7 

     

Os níveis de cumprimento declarativo em 2023 situam-se globalmente acima dos verificados em 

2022. Destaca-se a melhoria registada no que se refere à IES/DA, se bem que se trate de uma 

declaração cujo preenchimento poderá ser complexo e moroso, face à dimensão e atividade da 

entidade declarante, ao facto de agregar um conjunto de informação que não apenas de natureza 

fiscal, e, ainda por se tratar de uma declaração que, ao contrário das restantes, não dá origem a 

liquidação de imposto. Efetivamente trata-se de uma declaração de natureza contabilística, entregue 

para efeitos estatísticos, fiscais e para registo da prestação de contas. 

Quanto às restantes declarações, conforme pode ser observado no quadro acima, os níveis de 

cumprimento mantiveram-se num patamar bastante elevado, sendo que para o resultado obtido 

contribuíram medidas como: 

¶ Disponibilização de folhetos informativos e de Instruções Administrativas; 

¶ Simplificação do cumprimento declarativo, através da Declaração Automática de IRS (IRS 

Automático), do IVA Automático, e também do alargamento das situações de pré-

preenchimento; 

¶ Envio de alertas sobre os prazos de cumprimento das obrigações declarativas; 

¶ Disponibilização de ajudas ao preenchimento das declarações;  
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¶ Atualização permanente dos conteúdos já disponibilizados no Assistente Virtual, bem como 

de novos conteúdos; 

¶ Publicação de informação e alertas nas redes sociais e na newsletter; 

¶ Resposta em tempo útil às dúvidas colocadas pelos contribuintes relativas ao cumprimento 

das suas obrigações declarativas; 

¶ Deteção atempada da situação de falta de entrega das declarações e, nas situações em 

que se mantém o incumprimento, subsequente emissão de liquidações oficiosas com a 

aplicação das correspondentes penalizações, o que constitui, também, um fator indutor do 

cumprimento. 

Indicador 2. Alertas de apoio ao cumprimento voluntário com regularização declarativa (em % do 

total) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

- [20;25] 75 20% 59,5 
117,6 

Superado 

Este indicador, inserido pela primeira vez em 2023, visa avaliar a percentagem de sujeitos passivos 

que regularizam a sua situação declarativa na decorrência da receção de um alerta de apoio ao 

cumprimento voluntário. 

Alertas de apoio ao cumprimento voluntário com regularização declarativa: 2023 

Componente do Indicador 

Nº de sujeitos passivos (SP) 

2023 

 
SP que regularizam a sua situação declarativa após receção de alerta 17 635 

SP que receberam um alerta de apoio ao cumprimento voluntário 29 619 

Total do indicador (%) 59,5 

 

Os principais contributos para se alcançar o resultado obtido em 2023 relacionam-se com as 

seguintes medidas:  

¶ Trabalho contínuo na identificação de situações suscetíveis de gerar alertas de apoio ao 

cumprimento voluntário em sede de IVA;  

¶ Reforço dos contactos com os contribuintes por carta ou contacto telefónico, para além do 

envio de e-mails; 

¶ Melhoria da linguagem utilizada, mais simples e concisa; 

¶ Aperfeiçoamento da seleção dos sujeitos passivos alvo, com respeito a alertas já existentes 

e que foram operacionalizados em anos anteriores; 

¶ Envolvimento e articulação entre as diversas unidades da AT. 
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Indicador 3. Declarações pré-preenchidas ou automatizadas em % do total (IRS, IRC, IVA e IMI) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

90,5 [88;92] 100 20% 90,8 
100,0 

Atingido 

Apesar deste ser o primeiro ano em que este indicador integra o QUAR da AT, o mesmo já vinha 

sendo monitorizado, o que permite concluir que o indicador registou um resultado superior ao 

verificado em 2022. 

Pretendendo-se com este indicador aferir o nível de pré-preenchimento, total (quer requeira 

confirmação, ou não) ou parcial das declarações de IRS, IRC, IVA e IMI submetidas 

eletronicamente. 

Declarações pré-preenchidas ou automatizadas em relação ao total 

 Nº total declarações 
Nº declarações total ou 

parcialmente preenchidas 
pela AT 

Total 

Componente do indicador 2022 2023 2022 2023 2022 2023 

1.  2.  3.  4.  

Declarações de IRS 5 579 745 5 816 434 5 579 745 5 816 434 100,0 100,0 

Declarações de IRC 541 447 566 207 541 447 566 207 100,0 100,0 

Declarações trimestrais de IVA 719 092 770 044 78 146 112 977 10,9 14,7 

Declarações de IMI 29 972 36 948 21 130 33 393 70,5 90,4 

Total do indicador 6 870 256 6 792 403 6 220 468 6 529 011 90,5 90,8 

    

Os resultados alcançados confirmam o investimento desenvolvido por parte da AT de facilitação do 

cumprimento das obrigações declarativas ao disponibilizar declarações pré-preenchidas ou 

processos automatizados de submissão dessas mesmas declarações. Com efeito, tanto em 2022 

como em 2023, foram atingidos os 100% em termos de declarações de IRS e IRC e melhorias no 

grau de pré-preenchimento das declarações de IVA e IMI, muito em especial nestas últimas. Tais 

resultados são consequência dos esforços que têm estado a ser feitos no que se refere a 

declarações que ainda apresentam resultados menores. 

Para o resultado obtido contribuíram medidas como: 

¶ Definição de critérios que permitiram abranger mais declarações no IVA automático; 

¶ Aperfeiçoamento das fontes de informação, nomeadamente no que se refere à qualidade 

da informação constante de declarações de obrigações acessórias, alcançável através de: 

Á Atualização atempada dos impressos e fontes de informação de acordo com a 

legislação por forma a que exista informação necessária para se automatizar o IRS 

Automático bem como para disponibilizar a modelo 3 pré-preenchida, com mais 

campos de informação pré-preenchidos face ao ano anterior; 
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Á Implementação de validações adequadas e suficientes na submissão e tratamento 

das declarações e das fontes de informação por forma a garantir a fiabilidade dos 

dados; 

¶ Cria«o de Aplica»es Espec²ficas (ñInterfacesò) para carregamento de informa«o 

necessária para o IRS Automático e pré-preenchimento da modelo 3 a partir de diversas 

fontes de informação. 

Indicador 4. Capacidade de resposta através do e-balcão (1 a 3 dias úteis, em %) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

91,1 [76;86] 95 20% 90,5 
117,0 

Superado 

Este indicador ï que avalia não só a capacidade de resposta a questões submetidas 

eletronicamente, mas, também, a rapidez dessa resposta ï reflete a forte aposta da AT numa 

crescente utilização dos canais remotos de atendimento no relacionamento com os contribuintes e 

operadores económicos, facilitando essa interação e aumentando a rapidez de resposta, o que está 

patente na crescente adesão a este canal de atendimento e se reflete no aumento de 28,7% no 

volume de pedidos submetidos pelos contribuintes, registado em 2023.  

Capacidade de resposta através do e-balcão (1 a 3 dias úteis): 2022-2023 

Componente do Indicador 

Nº de pedidos  

 2022 2023 
2023/2022 

em % 
   

Nº pendentes no início do ano 11.136 16.996 52,6 

Nº registados no ano 2.723.446 3.505.334 28,7 

Nº concluídos 
Total 2.717.652 3.507.817 29,1 

Até 3 dias 2.492.130 3.187.599 27,9 

Total do indicador (%) 91,1 90,5 -0,6 

 

Assim, embora se tenha registado um desempenho ligeiramente inferior ao verificado em 2022 (-

0,6 p.p.), tal não deixa de refletir o esforço da AT para assegurar o cumprimento de um elevado 

nível de resposta até 3 dias úteis, face ao considerável volume de pedidos que transitou de 2022 e 

ao aumento (+28,7%) registado no número de pedidos rececionados em 2023. 

Para os resultados obtidos contribuíram, nomeadamente, as seguintes medidas: 

¶ Monitorização regular dos resultados e reforço dos recursos humanos afetos à análise das 

questões submetidas no e-balcão; 

¶ Introdução de novas tipologias e/ou ajustamento de outras, por forma a tornar mais rápido 

e eficaz o direcionamento da questão para a área competente para a resposta; 

¶ Acompanhamento e apoio permanente às equipas, a nível nacional; 

¶ Monitorização da resposta aos pedidos, incluindo análise da qualidade das respostas 

dadas; 

¶ Divulgação pelos serviços de informação especifica sobre matérias novas, com vista a 

facilitar e uniformizar respostas;  

¶ Reuniões periódicas com os interlocutores distritais. 
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Indicador 5. Pagamentos efetuados sem deslocação aos serviços da AT (%) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

92,3 [85;90] 100 20% 93,9 
112,8 

Superado 

Este indicador mede a representatividade dos pagamentos das obrigações fiscais e aduaneiras 

efetuados através de diversos meios como sejam os CTT, IGCP, SIBS ou débito direto, por oposição 

aos pagamentos realizados presencialmente nas secções de cobrança dos Serviços de Finanças e 

nas tesourarias aduaneiras das estâncias aduaneiras. 

A AT tem apostado numa estratégia de promoção de utilização dos meios eletrónicos no pagamento 

das obrigações fiscais que visa atingir maiores níveis de facilitação, conforto e segurança para os 

contribuintes e a redução de custos relacionados com deslocações aos serviços da AT. 

Pagamentos efetuados sem deslocação aos serviços da AT: 2022-2023 

Componente do Indicador 2022 2023 
2023/2022 

em % 
 

DUC cobrados fora da AT 29.929.820 31.290.682 4,6 

Total de DUC cobrados 32.417.404 33.317.354 2,8 

Total do indicador (%) 92,3 93,9 1,6 
 

Apesar deste ser o primeiro ano em que este indicador integra o QUAR da AT, o mesmo já vinha 

sendo monitorizado, o que permite concluir que o indicador registou um resultado superior (+1,6 

p.p.) face ao verificado em 2022, sendo de realçar a diminuição de cerca de 19% de DUC pagos 

nos serviços da AT. 

Para o resultado alcançado em 2023 contribuíram medidas como: 

¶ Alargamento da possibilidade de efetuar o pagamento de obrigações fiscais através de 

Débito Direto ao AIMI; 

¶ Possibilidade de pagamento de impostos por MB WAY, no Portal das Finanças ou através 

da app Situação Fiscal-Pagamentos (dispositivos móveis); 

¶ Ações de divulgação dos meios de pagamento eletrónicos disponibilizados pela AT aos 

contribuintes para pagamento das respetivas obrigações fiscais; 

¶ Sensibilização através do envio de comunicações aos contribuintes, com a descrição das 

vantagens associadas ao pagamento de impostos através de Débito Direto. 
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1.2 Objetivo 2 ï Combater a evasão e a fraude fiscal e aduaneira 

Indicador 6. Eficácia da cobrança (%) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

87,9 [80;90] 100 40% 87,8 
100,0 

Atingido 

Este indicador afere os níveis de eficácia da AT no desempenho das suas funções de cobrança, 

quer no âmbito da cobrança voluntária, quer no da cobrança coerciva. 

Para o resultado obtido contribuíram medidas como: 

¶ O Regime complementar de diferimento de obrigações fiscais consagrado no Artigo 16.º-C 

do Decreto-Lei n.º 125/2021, de 30 de dezembro (entrega do IVA ï Regimes trimestral e 

mensal); 

¶ Alargamento do regime de pagamento em prestações de forma desmaterializada (SGPP) 

que já se encontrava em produção no caso das obrigações fiscais de IRS e IRC (ao abrigo 

do Decreto-Lei n.º 492/88, de 30 de dezembro), às liquidações de IVA e IMT promovidas 

oficiosamente pelos Serviços da AT, bem como ao pagamento do IUC (Decreto-Lei n.º 

125/2021, de 30 de dezembro, que entrou em produção no decurso de 2023, na aplicação 

SGPP); 

¶ Atualização da informação divulgada no Portal das Finanças, relativa à possibilidade de 

pagamento em prestações antes da instauração de processo executivo (IRS, IRC, IVA, IMT 

e IUC), nomeadamente atualização do respetivo folheto;  

¶ Elaboração de conteúdos informativos de apoio ao cumprimento voluntário, como FAQ e 

Notas Informativas; 

¶ Envio periódico de comunicações (alerta no Portal das Finanças, SMS ou email) aos 

contribuintes com o aviso do prazo do pagamento do IUC a decorrer no mês; 

¶ Envio periódico de comunicações (alerta no Portal das Finanças, SMS ou email) aos 

contribuintes que iniciaram a atividade profissional, com informação de apoio ao início de 

atividade e respetivas obrigações; 

¶ Acompanhamento e controlo da carteira da dívida, nomeadamente através do 

acompanhamento dos resultados dos órgãos regionais e da disponibilização de informação 

de gestão e de suporte à decisão; 

¶ Alargamento do número máximo de prestações de 36 para 60, independentemente do valor 

em dívida, para todas as pessoas singulares e coletivas com notória dificuldade financeira 

nos processos de execução fiscal instaurados em 2022 e nos processos de execução fiscal 

em curso (à data) - que poderiam requerer o mesmo mecanismo -, reestruturando o plano 

prestacional até ao limite de cinco anos; 

¶ Moratórias no cumprimento de obrigações fiscais (declarativas e de pagamento), que 

promovem o cumprimento das obrigações fiscais, passando o incumprimento a ocorrer em 

período temporal mais alargado, postecipando a instauração de dívidas em execução fiscal; 
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¶ Simplificação do pedido de Compensação de Dívidas Tributárias com créditos de natureza 

tributária (Lei n.º 3/2022), nomeadamente através da:  

o desmaterialização do processo, podendo o pedido ser efetuado pelo contribuinte no Portal 

das Finanças; 

o comunicação ao contribuinte (através de alerta na área reservada do Portal das Finanças) 

da possibilidade de este submeter um pedido de compensação com créditos tributários, 

quando a AT identifica a existência de dívidas tributárias. 

Indicador 7. Ações de inspeção tributária e aduaneira (em pontos) (%) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

109,8 [90;110] 125 40% 124,9 
124,9 

Superado 

Este indicador mede, em pontos, o número de ações de inspeção tributária e aduaneira realizadas. 

A escala de pontos a atribuir, no âmbito das ações de inspeção tributária, é definida tendo em 

consideração um conjunto de fatores, como sejam o destinatário da ação, o âmbito, o local de 

realização da ação, o volume de rendimentos do sujeito passivo, a complexidade da ação, bem 

como o seu resultado. No âmbito da inspeção aduaneira, a escala de pontos é definida em função 

da complexidade e esforço associados e do resultado da ação. O grau de execução do indicador 

resulta da comparação entre o número de pontos realizado e o previsto. 

Este ano, foi marcado pela consolidação dos desafios impostos, quer pela operacionalização da Lei 

n.º 7/2021, que veio introduzir alterações no desenvolvimento dos procedimentos inspetivos 

tributários e aduaneiros, designadamente, através da introdução de uma nova fase na marcha do 

procedimento, relativa à realização da reunião de regularização, quer pela concretização da 

desmaterialização do procedimento inspetivo e da sua externalização no Portal das Finanças. 

Para o bom resultado obtido contribuíram medidas como: 

¶ Reforço, a nível central, da capacidade de acompanhamento de fenómenos de planeamento 

fiscal agressivo, visando uma mais célere identificação e subsequente operacionalização 

das estratégias de controlo; 

¶ Intensificação da utilização dos instrumentos de cooperação internacional (acordos de troca 

de informação em matéria fiscal, convenções para evitar a dupla tributação, protocolos e 

cooperação administrativa); 

¶ Desenvolvimento e consolidação de regras comuns de risco, em matéria de fraude 

financeira, com capacidade reforçada, acedendo a sistemas de informação, especialmente 

relevantes na prevenção e deteção de casos de fuga aos direitos antidumping ou na 

subfacturação; 

¶ Maior enfoque na análise de dados históricos relativos a operadores económicos e 

respetivas transações, em matéria de impostos especiais sobre o consumo, associando 

maior inteligência na interpretação e preparação dos dados, sustentando uma mais clara 

segmentação e perfilagem de operadores para controlos a posteriori; 
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¶ Concentração de esforços na prevenção e deteção de produtos perigosos para o 

consumidor, nomeadamente, medicamentos falsificados ou não licenciados, cosméticos, 

esteroides ou outros produtos ou substâncias que, quando irregularmente adquiridos, 

transportados e aplicados, podem constituir risco de vida para os seus consumidores. 

Indicador 8. Ações de inspeção tributária e aduaneira com regularizações voluntárias (em % do 

total) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

- [30;50] 75 20% 53,5 
109,6 

Superado 

Trata-se de um indicador que traduz o resultado da operacionalização da Lei n.º 7/2021, no que diz 

respeito às alterações introduzidas no desenvolvimento dos procedimentos inspetivos tributários e 

aduaneiros, designadamente, através da introdução de uma nova fase na marcha do procedimento, 

relativa à realização da reunião de regularização. 

Neste sentido, o indicador traduz o número de procedimentos inspetivos que deram origem a 

regularizações voluntárias e, consequentemente, à realização da reunião de regularização. 

Ações de inspeção tributária e aduaneira: 2023 

Componente do Indicador 2023 

 

Com regularizações voluntárias 5 862 

Com correções finalizadas no ano 10 965 

Total do indicador (%) 53,5 

 

Para o resultado obtido contribuíram medidas como: 

¶ Agilização do procedimento de regularização voluntária através da introdução de melhorias 

nas funcionalidades disponibilizadas para o efeito no Portal das Finanças; 

¶ Melhoria da fundamentação das correções inspetivas tributárias e aduaneiras. 

1.3 Objetivo 3 ï Atuar de forma transparente e atempada 

Indicador 9. Reclamações graciosas (prazo médio de decisão, em meses) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

3,7 [3;4,2] 1 20% 4,2 
100,0 

Atingido 

Este indicador, que se enquadra no âmbito do contencioso administrativo, pretende monitorizar o 

tempo de pendência das reclamações graciosas tramitadas no Sistema Informático do Contencioso 

Administrativo (SICAT). 
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Em 2023, comparativamente com 2022, o tempo decorrido para decisão nos processos observou 

um aumento de 18,6% e o número de processos com e sem decisão um aumento de 4,6%. O 

aumento do prazo médio de decisão dos processos de reclamação graciosa, de 3,7 meses em 2022 

para 4,2 meses em 2023 (acréscimo de 0,5 meses, aproximadamente mais 15 dias), justifica-se 

assim, não só pelo aumento do serviço, mas também pela menor capacidade de tratamento dos 

mesmos devido à diminuição dos trabalhadores da AT. 

Reclamações graciosas: 2022-2023 

Componente do Indicador 

Reclamações Graciosas 

 2022 2023 
2023/2022 

em % 
   

Com decisão N.º processos 59.807 59.679 -0,2 

Sem decisão N.º processos 10.091 13.413 32,9 

Total 
N.º processos 69.898 73.092 4,6 

N.º de meses 256.824 304.509 18,6 

Total do indicador (meses) 3,7 4,2 13,4 

 

Para o resultado alcançado, em 2023, contribuíram ainda assim, medidas como:  

¶ Reforço da atuação dos serviços regionais nas decisões administrativas; 

¶ Monitorização regular dos resultados e pendências e deteção dos desvios e reajustamento 

dos recursos humanos afetos à sua análise; 

¶ Acompanhamento dos pedidos de informação do processo que impedem a decisão das 

reclamações graciosas; 

¶ Melhoria das funcionalidades existentes no sistema do contencioso administrativo tributário; 

¶ Controlo da qualidade de informação existente na base de dados, de modo a que a situação 

processual constante na aplicação de suporte corresponda à real. 

Indicador 10. Taxa de resolução dos recursos hierárquicos (%) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

62,8 [45;57] 80 20% 59,0 
106,9 

Superado 

O indicador da taxa de resolução dos recursos hierárquicos mede a capacidade da AT na apreciação 

e decisão deste tipo de processos de contencioso administrativo. O objetivo é a redução significativa 

das pendências destes processos, de forma a prestar um melhor serviço aos contribuintes e 

assegurar-lhes os seus direitos e garantias. 

A resolução processual no período de 2023 registou um decréscimo de 3,8 p.p., quando comparada 

com a do período homólogo anterior, em resultado do aumento do serviço e da menor capacidade 

de tratamento dos mesmos devido à diminuição dos trabalhadores da AT. 
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Recursos hierárquicos: 2022-2023 

Componente do Indicador 

Recursos hierárquicos 

2022 2023 
2023/2022 

em % 
  

Pendentes no início ano e 
instaurados 

4.939 5.008 1,4 

Extintos 3.103 2.954 -4,8 

Total do indicador (%) 62,8 59,0 -3,8 

 

Os principais contributos para se alcançar o resultado obtido em 2023 relacionam-se com as 

seguintes medidas:  

¶ Alteração do regime de competências para apreciar e decidir os recursos hierárquicos, que 

passaram a estar concentradas num serviço central, Diretor da Unidade dos Grandes 

Contribuintes, e nos diretores de finanças; 

¶ Monitorização regular dos resultados e deteção dos desvios e reforço dos recursos 

humanos afetos à sua análise; 

¶ Controlo do nível de resolução dos recursos hierárquicos nas unidades orgânicas, bem 

como dos pedidos de informação do processo que impedem a decisão do processo; 

¶ Verificação dos processos que aguardam a revogação do ato ou o envio para a entidade 

competente para decidir, designadamente aqueles que ultrapassam o prazo de subida de 

15 dias estabelecidos no artigo 66.º, n.º 3, do CPPT; 

¶ Verificação dos processos que aguardam decisão da entidade competente, 

designadamente aqueles que ultrapassam o prazo de decisão de 60 dias estabelecidos no 

artigo 66.º, n.º 5, do CPPT. 

Indicador 11. Taxa de litigância no âmbito do contencioso administrativo IR e IVA (%) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

0,29 [0,26;0,32] 0,01 20% 0,30 
100,0 

Atingido 

Este indicador evidencia o nível de reação dos contribuintes face às liquidações de IRS, IRC e IVA 

emitidas e notificadas, através da utilização dos meios de defesa, em sede administrativa, ao seu 

dispor, designadamente a reclamação graciosa e a revisão oficiosa. 
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Taxa de litigância no âmbito do contencioso administrativo IR e IVA: 2022-2023 

 
Nº de liquidações objeto de 

primeiro litígio entrado na AT 
Nº total de liquidações Total 

Âmbito do indicador 2022 2023 2022 2023 2022 2023 

    

IRS 20 053 22 578 5 774 135 6 016 316 0,35 0,38 

IRC 2 030 1 947 221 595 603 273 0,92 0,32 

IVA 7 903 7 624 4 244 529 3 926 188 0,19 0,19 

Total do indicador 29 986 32 149 10 240 259 10 545 777 0,29 0,30 

    

Apesar de se destacar a diminuição acentuada da taxa de litigância registada em termos de IRC, o 

aumento registado em sede de IRS levou a que o desempenho global se situasse ligeiramente 

abaixo do verificado em 2022 (-0,01 p.p.).  

Durante o ano de 2023, para além de diversas ações implementadas no âmbito do reforço do 

cumprimento voluntário e do combate à fraude e evasão fiscal, a AT foi ainda chamada a 

desempenhar um importante papel na concretização de medidas extraordinárias implementadas 

pelo Governo. Como consequência de toda esta atividade, assistiu-se ao longo do ano a um 

acréscimo dos meios de defesa interpostos pelos contribuintes.  

Os principais contributos para se alcançar o resultado obtido em 2023 relacionam-se com as 

seguintes medidas tomadas: 

¶ Continuação dos trabalhos para implementação de um marcador associado às liquidações 

durante o seu ciclo de vida, para identificar a origem e rastrear todas as fases do circuito, 

de modo a permitir melhorar o conhecimento das matérias/ interações com os contribuintes, 

potencialmente geradoras de maior nível de contencioso, tendo em vista direcionar os 

serviços para o desenvolvimento de um conjunto de diligências e/ou orientações que visem 

solucionar a situação de litígio que lhe está na génese; 

¶ Acompanhamento das decisões administrativas de deferimento relativas a reclamações 

graciosas e revisões oficiosas da iniciativa do contribuinte, permitindo corrigir eventuais 

ineficiências na atuação dos serviços; 

¶ Divulgação de esclarecimentos, que permitam potenciar o cumprimento voluntário e a 

redução da litigância; 

¶ Dirimição das questões prévias às liquidações que afetam o seu apuramento. 

Indicador 12. Índice de segurança da informação (%) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

98,2 [95;98] 100 20% 98,2 
112,5 

Superado 

O índice de segurança na informação da AT tem por base a utilização de uma ferramenta de análise 

de riscos de segurança cuja abordagem assenta na norma ISO 27001 e no respetivo processo de 

conformidade que a AT tem levado a curso. Tanto as análises de risco dos projetos comunitários 
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como as dos projetos da OCDE são desenvolvidas com base no mesmo standard internacional 

procurando-se, assim, alcançar o alinhamento possível com os requisitos de segurança exigidos 

pelos organismos internacionais com os quais a AT se relaciona. 

Este indicador resulta do confronto entre o total de riscos dos controlos implementados (risco 

evitado) e o total de riscos dos controlos aplicáveis (risco total). 

Os principais contributos para se alcançar o resultado obtido relacionam-se com a implementação 

de medidas de reforço ao nível de proteção, nomeadamente: 

¶ Intercâmbio de conhecimento com outras organizações; 

¶ Aperfeiçoamento do modelo de funcionamento da equipa de cibersegurança e de 

monitorização; 

¶ Análise de vulnerabilidades persistentes; 

¶ Evolução no tratamento dos riscos detetados; 

¶ Sensibilização dos utilizadores para a segurança da informação. 

Indicador 13. Informações vinculativas (prazo médio de resposta, em dias) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

79,7 [70;95] 50 20% 68,7 
110,6 

Superado 

Este indicador mede a capacidade de resposta da AT a pedidos de informação vinculativa, os quais 

respeitam ao enquadramento jurídico-tributário de situações concretas apresentadas pelos 

contribuintes e que os auxiliam no cumprimento adequado das suas obrigações. 

O bom resultado obtido traduz o empenho que a AT tem demonstrado em prestar um serviço célere, 

na medida em que o valor alcançado de 68,7 dias se situa bastante abaixo dos prazos legalmente 

estabelecidos no artigo 68.º da Lei Geral Tributária (LGT) de 75 e 150 dias, respetivamente, para os 

pedidos de informações vinculativas de caráter urgente ou normal. 

Informações vinculativas: 2022-2023 

Componente do Indicador 

Informações vinculativas 

 2022 2023 
2023/2022 

em % 
   

Concluídas 
N.º informações 1 038 1.123 8,2 

N.º de dias 56 961 57.966 1,8 

Pendentes 
N.º informações 495 428 -13,5 

N.º de dias 65 181 48 588 -25,5 

Total 
N.º informações 1 533 1.551 1,2 

N.º de dias 122 142 106 584 -12,7 

Total do indicador (dias) 79,7 68,7 -13,8 

 

Apesar de se ter verificado, em 2023, um ligeiro acréscimo de 1,2% no total de informações, 

relativamente ao ano de 2022, registou-se uma diminuição de 12,7% no número de dias, o que 

evidencia a maior celeridade que a AT conseguiu imprimir no tratamento deste tipo de processos. 
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De notar também o acréscimo de 8,2% no número de informações concluídas e a diminuição de 

13,5% no número de processos pendentes. A conjugação de todos estas situações permitiram que 

o resultado global registasse, em 2023, uma melhoria de 11 dias (-13,8%) em termos de prazo médio 

de resposta a pedidos de informação vinculativa. 

As principais medidas adotadas relativamente a este indicador que contribuíram para o bom 

resultado obtido foram, designadamente, as seguintes: 

¶ Divulgação, no Portal das Finanças, de fichas doutrinárias com os entendimentos 

sancionados em sede de informações vinculativas, em ordem a evitar que contribuintes com 

situações idênticas apresentem novos pedidos sobre o mesmo tema e, deste modo, reduzir 

as solicitações, com o consequente aumento da capacidade de resposta; 

¶ Identificação de questões suscetíveis de gerar dúvidas de interpretação por parte dos 

contribuintes e, proativamente, proceder à divulgação dos correspondentes 

esclarecimentos; 

¶ Apresentação ao requerente, na área reservada das informações vinculativas do Portal das 

Finanças, de mensagens iniciais e de erro, tendo em vista, designadamente, evitar a entrega 

de pedidos que não reúnam os pressupostos exigidos na lei para o enquadramento no artigo 

68.º da LGT; 

¶ Monitorização regular dos resultados e reforço das equipas afetas à resposta a este tipo de 

informações. 

1.4 Objetivo 4 ï Melhorar a experiência de utilização dos serviços 

Indicador 14. Comunicações eletrónicas (%) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

78,1 [75;85] 95 20% 78,9 
100,0 

Atingido 

Este indicador mede a representatividade das comunicações enviadas aos contribuintes por recurso 

a meios eletrónicos face ao total de comunicações enviadas. Aproveitando a crescente utilização 

das comunicações eletrónicas, o incremento do seu uso em detrimento da tradicional comunicação 

via postal, proporciona maior comodidade para os destinatários e, simultaneamente, a redução de 

custos ambientais e para a organização. 

Comunicações enviadas: 2022-2023 

Componente do Indicador 

Nº de comunicações 

2022 2023 
2023/2022 

em % 
  

Comunicações eletrónicas 89 653 273 102 011 143 13,8 

Comunicações em papel 25 101 407 27 221 652 8,4 

Total de Comunicações 114 754 680 129 232 795 12,6 

Total do indicador (%) 78,1 78,9 0,8 
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O resultado alcançado, em 2023, regista uma melhoria de 0,8 p.p. em relação ao ano anterior, tendo 

contribuído para o resultado obtido medidas como: 

¶ Aumento do número de contribuintes com fiabilização dos seus contactos; 

¶ Aposta da AT em projetos assentes nos meios eletrónicos, designadamente com as 

notificações eletrónicas no Portal das Finanças; 

¶ Desenvolvimento de um conjunto de iniciativas que visaram sensibilizar a adesão ao serviço 

de notificações eletrónicas, quer nas situações em que decorre de uma obrigação legal a 

existência de uma caixa postal eletrónica, quer naquelas em que, embora não esteja 

associada qualquer obrigação, a adesão a este serviço constitui para o contribuinte uma 

facilidade reconhecida na comunicação com a AT. 

Indicador 15. Atendimento telefónico (chamadas atendidas em % das recebidas) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

86,6 [70;80] 95 20% 78,4 
100,0 

Atingido 

O indicador do atendimento telefónico mede a representatividade (em %) do total de chamadas 

servidas e de chamadas devolvidas em relação ao total de chamadas recebidas no CAT, incluindo 

também a medição da representatividade do total das chamadas que foram servidas nos dois 

primeiros minutos.  

Em 2023, apesar de se ter verificado um decréscimo do número de chamadas recebidas (-3,1%), 

verificou-se um resultado inferior ao do período homólogo de 2022, influenciado pelo decréscimo 

generalizado de recursos humanos e pela necessidade de ser assegurado o atendimento através 

dos restantes canais, designadamente o presencial, inviabilizando a afetação de mais recursos 

humanos ao CAT. Verificou-se mesmo a necessidade de reafetação de recursos humanos ao 

atendimento presencial, como reflexo da normalização deste canal de atendimento, o que justifica 

a quebra nas chamadas servidas (-10,4%) e nas servidas em menos de dois minutos (-21,6%). 

CAT ï atendimento telefónico: 2022-2023 

Componente do Indicador 2022 2023 
2023/2022 

em % 
  

N.º Chamadas Recebidas 2.270.942 2.201.209 -3,1 

N.º Chamadas Servidas 2.034.824 1.822.254 -10,4 

N.º Chamadas Servidas < 120 segundos 1.670.471 1.309.718 -21,6 

Total do indicador (%) 86,6 78,4 -8,2 

  

Ainda assim, para este resultado contribuíram designadamente as seguintes medidas:  

¶ O acompanhamento do trabalho desenvolvido pelas diferentes UO responsáveis pelo 

atendimento telefónico; 

¶ A partilha de informação com os interlocutores distritais a fim de permitir dar resposta a 

situações inesperadas com segurança, rapidez e uniformidade; 
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¶ Introdução de melhorias na plataforma de suporte ao CAT facilitadores do atendimento; 

¶ Inicio dos trabalhos de integração do assistente virtual na primeira linha de atendimento e 

na ñtriagemò; 

¶ Reforço das linhas de apoio em 2ª linha; 

¶ Atualização e adequação dos perfis de atendimento dos colaboradores em função dos 

temas mais procurados. 

Indicador 16. Atendimento não presencial (em % do total de atendimentos) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

54,4 [25;50] 95 20% 55,1 
107,7 

Superado 

Este indicador mede a representatividade dos contactos efetuados através dos canais não 

presenciais (telefónico, e-balcão e assistente virtual) relativamente ao total de atendimentos 

prestado pela AT. Este indicador, em 2023, passou a incluir também os atendimentos do assistente 

virtual cATia, reforçando, assim, a aposta no serviço não presencial no sentido de evitar os 

incómodos e custos associados à deslocação dos contribuintes aos serviços de atendimento 

presencial.  

Atendimento: 2022-2023 

  Nº atendimentos realizados 
% no total de 
atendimentos 

Componente do indicador 2022 2023 
2023/2022 

2022 2023 
em % 

  

Atendimento e-balcão 2.717.652 3.507.817 29,1 31,1 36,0 

Atendimento telefónico 2.034.824 1.822.254 -10,4 23,3 18,7 

Assistente virtual - 43.109 - -   0,4 

Atendimento presencial 3.987.794 4.375.238 9,7 45,6 44,9 

Nº total dos atendimentos: 8.740.270 9.748.418 11,5 100 100 

  

Total do indicador (%)       54,4 55,1 

  

Em 2023, o total de atendimentos registou um aumento de 11,5%, com um aumento, quer dos 

atendimentos e-balcão (+29,1%), quer dos presenciais (+9,7%). Registou-se, por seu turno, uma 

diminuição de 10,4% no número de atendimentos telefónicos. Como já verificado no ano anterior, o 

aumento da procura do atendimento presencial deve-se significativamente a um assunto específico 

ï a atribuição de NIF a não residentes ï que não pode ser resolvido através dos outros canais. 

Importa referir que a entrada em vigor do horário de atendimento em setembro de 2023, que 

contempla a realização de atendimento espontâneo durante a manhã e por marcação à tarde, 

aumentou o afluxo aos serviços. 

No seu todo, para o alcance deste resultado contribuíram, designadamente, as seguintes medidas:  
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¶ Elaboração, revisão e disponibilização de cartazes / brochuras / folhetos informativos / 

vídeos, entre outros, de apoio aos contribuintes; 

¶ Disponibilização de FAQ (perguntas frequentes), em colaboração com as áreas da AT; 

¶ Divulgação de informação nas redes sociais (Facebook, Twitter, Youtube, Instagram e 

Linkedin); 

¶ Reforço da oferta de canais e serviços disponibilizados de forma digital e da integração 

entre os canais não presenciais; 

¶ Simplificação dos processos e dos serviços disponibilizados nos canais digitais; 

¶ Melhoria dos conteúdos e da interface de contacto do assistente virtual, no Portal das 

Finanças, que responde e ajuda os contribuintes nas suas questões de caráter fiscal com a 

possibilidade de, caso a resposta em concreto não esteja disponível no chat, poderem 

recorrer ¨ ajuda de um atendedor ñhumanoò para o efeito. 

Indicador 17. Disponibilidade da infraestrutura e sistemas de informação (%) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

97,7 [95;98] 99 20% 97,4 
100,0 

Atingido 

Este indicador mede o grau de disponibilidade (em termos de representatividade percentual das 

horas de disponibilidade real relativamente às horas de disponibilidade prevista) da infraestrutura e 

sistemas de informação de acordo com padrões internacionais como o APDEX - Application 

Performance Index. A natureza da atividade prestada pela AT, que abrange um conjunto alargado 

de cidadãos e empresas, leva à necessidade de garantir a continuidade do serviço prestado por 

este organismo, através da utilização das tecnologias de informação, o que explica a importância 

dada à aferição do grau de disponibilidade da infraestrutura e sistemas de informação. 

A monitorização das aplicações disponibilizadas pela AT, através da rede RITTA e dos Portais das 

Finanças e Aduaneiro, é efetuada através da solução Application Performance Management - HP 

BAC/RUM e permite obter um conjunto de indicadores de negócio com o objetivo de aferir a 

qualidade do serviço disponibilizado aos serviços centrais, locais e regionais, e aos contribuintes. 

Este controlo materializa-se através do Sistema Integrado de Monitorização da rede RITTA ï 

SIMRITTA, que visa cumprir o desiderato da gestão por níveis de serviço, fundamentando-se na 

informação recolhida pelos subsistemas de Monitorização Pró-ativa dos Processos de Negócio, 

Monitorização da Experiência do Utilizador e Alarmística dos Sistemas de Suporte. 

Total de horas de disponibilidade: 2022-2023 

Componente do Indicador 

Nº total de horas 

2022 2023 
2023/2022 

em % 
  

Horas de disponibilidade real 8.562 8.529 -0,1 

Horas de disponibilidade previsto 8.760 8.760 - 

Total do indicador (%) 97,7 97,4 -0,3 
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Para o resultado obtido contribuíram as seguintes medidas:  

¶ Disponibilização das plataformas de monitorização SIMRITTA e indicadores de 

desempenho das aplicações de negócio através dos relatórios publicados no Splunk, para 

todas as áreas dos sistemas de informação; 

¶ Reporte, numa base diária, das quebras de serviço das aplicações de negócio para as áreas 

com responsabilidade na sua gestão; 

¶ Análise de tendências e medição da experiência do utilizador; 

¶ Proatividade na deteção de constrangimentos e/ou degradação dos componentes da 

infraestrutura e aplicações de negócio; 

¶ Alarmística e remediação, com introdução de melhoria contínua nas aplicações e 

infraestrutura; 

¶ Realização de reuniões periódicas para análise dos níveis de serviço dos Sistemas de 

Informação; 

¶ Renovação de plataformas tecnológicas. 

Indicador 18. Desalfandegamento de mercadorias-Import./Export. (tempo médio (hh:mm)) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

3:25 [4;8] 3 20% 3:29 
112,5 

Superado 

Este indicador materializa a estratégia prosseguida de simplificar e acelerar o processo de 

desalfandegamento das mercadorias, através da desmaterialização da declaração aduaneira e da 

realização de controlos mais eficientes, visando refletir o equilíbrio entre a facilitação e o controlo na 

fronteira externa. Sendo um indicador composto pela importação e exportação, principais fluxos de 

entrada e saída de mercadorias de e para países terceiros a partir de Portugal, o indicador agrega 

ambas as componentes com uma ponderação de 70% para a importação e de 30% para a 

exportação.  

Desalfandegamento de mercadorias-Importação/Exportação: 2022-2023 

Componente do Indicador 

Desalfandegamento de mercadorias 

 2022 2023 
2023/2022 

em % 
   

Importação 
N.º declarações 1 701 772 1 641 220 -3,6 

N.º de horas 7 631 384 7 680 458 0,6 

Exportação 
N.º declarações 1 463 499 1 343 964 -8,2 

N.º de horas 1 404 241 1 000 811 -28,7 

Total 
N.º declarações 3 165 271 2 985 184 -5,7 

N.º de horas 9 035 625 8 681 269 -3,9 

Total do indicador (hh:mm) 3:25 3:29 1,2 
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Apesar de se ter verificado, em 2023, uma diminuição, quer no número de declarações de 

importação (-3,6%), quer de exportação (-8,2%) e do tempo de desalfandegamento na exportação 

também ter registado uma diminuição significativa de 28,7%, registou-se um ligeiro agravamento de 

0,6% no tempo de desalfandegamento na importação, o que, dada a sua maior ponderação no 

resultado do indicador, acabou por provocar um ligeiro acréscimo de 4 minutos (+1,2%) no tempo 

médio global de desalfandegamento de mercadorias. 

O bom resultado alcançado em 2023 continua a ser explicado pela estratégia prosseguida de obter 

uma eficácia cada vez maior no binómio facilitação-controlo, nomeadamente através das seguintes 

medidas: 

¶ Aperfeiçoamento contínuo dos sistemas informáticos que tratam os procedimentos em 

causa, automatizando-se a tramitação das declarações aduaneiras e reduzindo-se, na 

medida do possível, a necessidade de intervenção humana não resultante de uma decisão 

de controlo; 

¶ Aperfeiçoamento dos canais de comunicação, por forma a acelerar a resolução dos 

constrangimentos que possam surgir no âmbito, quer do processamento das declarações, 

quer na realização dos controlos; 

¶ Realização de controlos mais eficazes. 

1.5 Objetivo 5 ï Promover um serviço de excelência em respeito pelo 

ambiente 

Indicador 19. Nível de satisfação dos contribuintes e dos agentes económicos (%) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

91,3 [90;95] 98 50% 93,1 
100,0 

Atingido 

Este indicador mede o nível de satisfação percecionada pelos contribuintes e outros agentes 

económicos, na utilização dos diferentes canais de comunicação/atendimento da AT e dos serviços 

que estes colocam à disposição. A medição foi realizada através de inquérito eletrónico online que, 

para além de avaliar a satisfação percecionada, pretendeu identificar necessidades e oportunidades 

de melhoria, que possam ir de encontro às necessidades e expetativas dos utilizadores. 

Comparativamente ao período homólogo anterior, o resultado deste indicador apresentou uma 

melhoria de 1,8 p.p., revelador da importância dada à qualidade e ao reforço dos vários canais de 

comunicação/atendimento da AT, em especial aqueles que simplifiquem e aligeirem a prestação de 

serviços ao contribuinte. 

Para este resultado contribuíram algumas ações levadas a cabo, em 2023, nomeadamente: 

¶ Reforço do digital com a melhoria do serviço de resposta imediata em linguagem corrente, 

encaminhando o utilizador para um operador real, nos casos de maior complexidade, bem 

como o avanço numa maior integração entre os canais de atendimento não presenciais; 

¶ Incentivo ao atendimento presencial por marcação, permitindo uma resposta mais 

direcionada e preparada pelos serviços; 
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¶ Reforço das aplicações móveis, que facilitam as iterações com a AT, nomeadamente a 

ATGo e o e-fatura. 

No ponto 9.1, deste capitulo, é apresentada informação detalhada sobre os resultados deste 

inquérito. 

Indicador 20. Execução de Medidas Simplex (pontos) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

15,0 [3;4] 6 25% 5,0 
115,0 

Superado 

Inserido no QUAR em cumprimento do artigo 18.º da Lei do OE 2023, este indicador mede a 

execução dos projetos da responsabilidade da AT, desenvolvidos ao abrigo do programa Simplex, 

identificados abaixo. A execução foi medida em pontos conforme a fase em que o projeto se 

encontre: em preparação (objetivos definidos e requisitos levantados); em execução 

(desenvolvimentos e testes); ou em produção (pilotos ou entrada em produção generalizada). 

Execução de Medidas Simplex: 2023 

 

De um total de seis medidas Simplex inseridas no Plano de Atividades para 2022, quatro foram 

concluídas nesse ano tendo transitado para 2023 as duas medidas acima indicadas. Destas, uma 

foi concluída, estando em produção, encontrando-se a outra ainda em execução. Uma síntese dos 

trabalhos desenvolvidos em 2023 é apresentada no ponto 3.3 deste capitulo. 

Indicador 21. Aprovação do Regulamento de Prestação de Trabalho em Regime de Teletrabalho 
(pontos) 

2022 2023 

Resultado Meta Valor crítico Peso Resultado Taxa de realização (%) 

3,0 [1;2] 3 25% 3,0 
125,0 

Superado 

Este indicador inseriu-se no âmbito das medidas promotoras da motivação dos trabalhadores, no 

cumprimento da lei do Orçamento do Estado para 2023 sobre a operacionalização atempada dos 

atos conducentes ¨ ñboa gest«o dos trabalhadores, designadamente nos dom²nios da participa«o 

dos trabalhadores na gestão dos serviços, da segurança e da saúde no trabalho, da conciliação da 

vida profissional com a vida pessoal e familiar e da motiva«oò. 

Medida Designação Fase
Resultado 

(em pontos)

#62 / 2019 e-TaxFree  mobile Em execução 2

#26 / 2020 Declarar atividade + Simples Em produção 3
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O indicador registou um resultado de 3 pontos, uma vez que o Regulamento de Prestação de 

Trabalho em Regime de Teletrabalho foi aprovado até 31 de janeiro de 2023. Para se alcançar o 

resultado obtido, em 2023, contribuíram principalmente: 

¶ A recolha das experiências obtidas durante os períodos de confinamento (em que foi necessário 

colocar praticamente toda a Direção-Geral em trabalho remoto) e durante os períodos de retoma 

gradual do trabalho presencial; e 

¶ O bom ritmo dos trabalhos preparatórios (audição dos serviços e das estruturas sindicais), 

realizados durante o ano de 2022. 
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2. Apreciação Quantitativa e Qualitativa (Eficácia, Eficiência e 
Qualidade) 

2.1 Grau de concretização dos objetivos 

Em 2023, a avaliação global do desempenho da AT situou-se em 109,2% e resulta da realização 

conseguida em termos dos parâmetros eficácia, eficiência e qualidade. O quadro seguinte sintetiza 

os resultados obtidos para o ano em causa. 

 

No quadro abaixo, apresentam-se estes resultados, decompostos por objetivos operacionais e 

enquadrados no respetivo parâmetro. 

 

É possível verificar que, pelos valores apresentados na coluna referente à taxa de realização, foram 

superados todos objetivos definidos. A taxa de realização de cada objetivo operacional resulta do 

somatório das taxas de realização ponderadas de todos os indicadores que dele fazem parte. 

O quadro abaixo apresenta o grau de execução dos vinte e um indicadores que constam do QUAR 

AT 2023, integrados no respetivo objetivo operacional, face às respetivas metas estabelecidas para 

o mesmo ano. Dos 21 indicadores monitorizados, 13 (61,9%) apresentaram resultados acima do 

planeado (indicadores 1, 2, 4, 5, 7, 8, 10, 12, 13, 16, 18, 20 e 21) e 8 (38,1%) apresentaram 

resultados de acordo com o planeado (indicadores 3, 6, 9, 11, 14, 15, 17 e 19). 

 

Eficácia 25% 111,7% 27,9%

Eficiência 25% 105,2% 26,3%

Qualidade 50% 110,0% 55,0%

109,2%Avaliação global do desempenho da AT

Parâmetros Ponderação Taxa de realização
Taxa de realização 

ponderada

1 60% 111,5% 66,9% Superou

2 40% 111,9% 44,8% Superou

3 60% 106,0% 63,6% Superou

4 40% 104,0% 41,6% Superou

Qualidade 5 100% 110,0% 110,0% Superou

Eficácia

Eficiência

Parâmetros
Objetivos 

operacionais
Ponderação Taxa de realização

Taxa de realização 

ponderada
Classificação
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2.2 Justificação dos desvios 

No final de 2023, não há a assinalar nenhum desvio significativo, em relação às metas definidas, 

não tendo nenhum dos indicadores atingido taxas de realização abaixo dos 100% ou acima dos 

125%. 

3. Atividades e projetos desenvolvidos em 2023 

3.1 Avaliação da execução das atividades planeadas 

As atividades desenvolvidas pelas unidades orgânicas da AT em 2023 decorreram dos objetivos 

definidos nos respetivos QUAR que, por sua vez, se enquadram nos cinco objetivos operacionais 

do QUAR da AT. O quadro seguinte apresenta a execução dessas atividades por objetivos, 

encontrando-se informação mais detalhada no anexo 2.  

Atividades da AT em 2023 

Objetivo operacional 
Nº ativ. 

avaliadas 
em 2023 

Nº de atividades ï execução 2023 

Totalmente 
concluídas 

Parcialmente 
concluídas 

Não 
executadas 

1. Combater a Evasão e a Fraude Fiscal e Aduaneira 19 18  1 

2. Facilitar o cumprimento voluntário 49 46 3 - 

3. Atuar de forma transparente e atempada 60 57 2 1 

4. Melhorar a experiência de utilização dos serviços 40 39 1 - 

5. Promover um serviço de excelência em respeito pelo ambiente 131 131  - 
 

Total 299 291 6 2 

Em % do total 100% 97,3% 2,0% 0,7% 

Intervalo Ponto médio

1 [93;96] 94,5 100,0 96,7 109,9 20,0 22,0

2 [20;25] 22,5 75,0 59,5 117,6 20,0 23,5

3 [88;92] 90,0 100,0 90,8 100,0 20,0 20,0

4 [76;86] 81,0 95,0 90,5 117,0 20,0 23,4

5 [85;90] 87,5 100,0 93,9 112,8 20,0 22,6

6 [80;90] 85,0 100,0 87,8 100,0 40,0 40,0

7 [90;110] 100,0 125,0 124,9 124,9 40,0 50,0

8 [30;50] 40,00 75,00 53,5 109,6 20,0 21,9

9 [3;4,2] 3,6 1,0 4,2 100,0 20,0 20,0

10 [45;57] 51,0 80,0 59,0 106,9 20,0 21,4

11 [0,26;0,32] 0,29 0,01 0,30 100,0 20,0 20,0

12 [95;98] 96,5 100,0 98,2 112,5 20,0 22,5

13 [70;95] 82,5 50,0 68,7 110,6 20,0 22,1

14 [75;85] 80,0 95,0 78,9 100,0 20,0 20,0

15 [70;80] 75,0 95,0 78,4 100,0 20,0 20,0

16 [25;50] 37,5 95,0 55,1 107,7 20,0 21,5

17 [95;98] 96,5 99,0 97,4 100,0 20,0 20,0

18 [4;8] 6,0 1,0 3:29 112,5 20,0 22,5

19 [90;95] 92,5 98,0 93,1 100,0 50,0 50,0

20 [3;4] 3,5 6,0 5,0 115,0 25,0 28,8

21 [1;2] 1,5 3,0 3,0 125,0 25,0 31,3

Parâmetros
Objetivos 

operacionais
Indicadores

Eficácia

Eficiência

Meta
Resultado

Taxa de 

realização 

%

Valor crítico Ponderação %

Taxa de 

realização 

ponderada 

%

Qualidade 5

1

2

3

4
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3.2 Projetos em destaque 

Neste ponto destacam-se alguns dos projetos mais relevantes implementados durante o ano de 

2023: 

Projeto Trabalhos desenvolvidos 

Adaptação dos 

sistemas 

aduaneiros ao CAU 

Foram efetuadas todas as ações necessárias para efeitos da aplicação do CAU, relevando-

se: (i) a atualização de instruções, e (ii) os trabalhos conducentes ao 

desenvolvimento/implementação:  

V da fase 2 do ICS2, que ocorreu a 1 de março de 2023 e que implicou um apoio 

acrescido aos operadores cuja janela de implementação terminou a 01/10/2023;  

V da fase 1 do novo sistema informático de tratamento eletrónico da prova de estatuto 

das mercadorias UE (PoUS), que ocorrerá a 01/03/2024; 

V de um novo sistema de tratamento das declarações aduaneiras de importação em 

conformidade com o CAU, que irá substituir o atual STADA-IMP, cuja entrada em 

produção está prevista para outubro de 2024; 

V do reajustamento do SDS via marítima e aérea atual, a designar por SiMTeM e do 

seu alargamento à via rodoviária e ferroviária, cuja entrada em produção está prevista 

também para outubro de 2024; 

V de um novo sistema de tratamento das declarações aduaneiras de exportação (SAE) 

em conformidade com o CAU, que irá substituir o atual STADA-EXP e ECS-DSS/NR, 

cuja entrada em produção está prevista para 1 de dezembro de 2024; 

V de um novo sistema de tratamento das declarações aduaneiras de trânsito em 

conformidade com o CAU, que irá substituir o atual STADA-TRA, cuja entrada em 

produção está igualmente prevista também para dezembro de 2024; 

V da fase 3 do ICS2, que ocorrerá em junho de 2024.  

AlfandeGO PRO 

Aplicação móvel que permitirá gerir o fluxo de trabalho no terreno, proceder ao pedido de 

análises laboratoriais via e.LAB.AT, desde a recolha de amostras até à respetiva emissão 

do Boletim de Análise. 

Principal objetivo é a transformação digital dos processos de controlo de mercadorias, 

permitindo aos técnicos no terreno reduzir o tempo de resposta e agilizar a concretização 

das tarefas necessárias, com recolha e análise de dados. 

Apoio ao 

Cumprimento 

Foram encetadas diligências no sentido de reformular a área de navegação de 1.º nível 

ñApoio ao Contribuinteò do Portal das Finanas, com a reorganiza«o dos conte¼dos e 

criação de novas secções, de modo a facilitar a navegação e dar maior visibilidade aos 

conteúdos, encontrando-se, ainda, em fase de desenvolvimento.  

Assistente Virtual 

(cATia) 

O Assistente Virtual está acessível na página principal do Portal das Finanças.  Em 

resultado das alterações legislativas, procedeu-se à atualização permanente dos 

conteúdos já disponibilizados. As questões colocadas pelos contribuintes foram 

analisadas e, posteriormente, utilizadas para a criação de modelos para treino do 

Assistente Virtual, o que permitiu a disponibilização de novos conteúdos. No decurso de 

2023, foram introduzidas algumas melhorias, a saber: 

¶ Migração da plataforma de inteligência artificial (IBM Watson Assistant para RASA);  

¶ Desenvolvimento do novo módulo estatístico; e 

¶ No CAT a introdução da cATia no atendimento inicial nas filas de alguns assuntos, 

em piloto e no default como o encaminhamento das chamadas para as filas corretas; 

Início dos trabalhos para a introdução de automatismos de resposta para questões 

referentes ao IMI, AIMI e IUC. 

Cadastro - 

Histórico e Registo 

de Grande 

Contribuinte 

O presente projeto assume que a informação a registar para os grandes contribuintes 

corresponderá às datas de início/fim da sua inclusão; a razão para a sua inclusão 

(justificação legislativa); alguns elementos cadastrais caraterizadores do contribuinte, no 

momento da inclusão, associados à perspetiva histórica da entrada e saída do cadastro. 

No SGRC W3, será criada um novo menu de Grandes Contribuintes, onde existirá uma 

nova funcionalidade que permitirá o registo (inserção/alteração) de um grande 

contribuinte (ou um novo período para um grande contribuinte que já tenha deixado de o 

ser), independentemente do tipo de contribuinte e da sua situação de atividade. 

Conta-corrente 

entre os 

contribuintes e o 

Estado 

Criação de um sistema de conta-corrente entre os contribuintes e o Estado à luz da Lei 

n.º 3/2022, de 4 de janeiro, que estabelece o regime de extinção de prestações tributárias 

por compensação com créditos de natureza tributária, por iniciativa do contribuinte, 

incluindo as retenções na fonte, tributações autónomas e respetivos reembolsos. 

Em 2023 entrou em produção e encontra-se disponível no portal da AT 












































































































































































